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ESTADO DA BAHIA 
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Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA. 

CONTRATADO: PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA JOSÉ PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE 
EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS 
CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI 530/2010 DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CPF N°: 202.818.895-20 

RG. N°: 02452709-22 

ENDEREÇO: VILA MARIANA, N° 222, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA. 

VALOR R$: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 200,00 
(Duzentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE 
JUSTIFICA PELO FATO DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR 
PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO MERCADO. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE : 2.021- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA 
PROCEDER A REFERIDA DESPESA. 

AUTORIZO 

Conceição da Feira, 01 / 02 / 2022. Conceição d Feira, 01 / 02 / 2922. 

JOÃO PE13911FABRIOLA CARDOZO NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente COPEL refeito 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



gomam.  SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Conceição da Feira, 31 de Janeiro de 2022. 

Oficio 026/2022 

Secretaria de Planejamento e Finanças 

Setor de Licitação 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a solicitação 

de inclusão do contrato no Beneficio de Aluguel Social a partir de 01 de Fevereiro de 

2022, pelo peiiodo de 90 (noventa) dias, da demandatária abaixo relacionada, 

conforme Lei Municipal de Beneficio Eventual 530/2010. 

Maria José Pinheiro de Oliveira 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente; 

illf(rxA  

Maria Alves Dias 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Praça Marechal Deodoro N°26 
Conceição da Feira - BA 
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CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DO ALUGUEL SOCIAL 
LEI N° 530/2010 

Solicitação de Aluguel Social: Maria José Pinheiro de Oliveira 

Valor do Aluguel: R$ 200,00 

DN: 22/05/1994 RG: 14.886.533-05 CPF: 068.687.215-01 

Endereço: Vila Mariana, n° 220 

Telefone para contato: 

Situação Econômica: ( ) empregado (x ) desempregado ( )aposentada ( )pensionista ( ) autônomo 
( ) outros 

Bolsa Família: SIM ( x ) NÃO ( ) Renda Familiar: R$ 400,00 

Quantos membros na família: 02 

PARECER SOCIAL 

De acordo com a Lei de Benefícios Eventuais do Município, Lei n° 530/2010, no Art. 30  diz 
que "O benefício eventual se destina aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar 
por conta própria com enfrentamento de contingencias sociais, cuja ocorrência provoca riscos 
fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros". 
Nessa perspectiva, a provisão do auxílio-moradia arrefeceria temporariamente as fragilidades e 
insegurança no que se refere ao provimento de outras necessidades básicas, dirimindo possíveis 

dh riscos ao do grupo familiar. Diante disso se faz necessário a solicitação do Aluguel Social, a 
partir de 31 de janeiro de 2022. Sendo que esse contrato é valido por 03 (três) meses. 

Conceição da Feira. BA. 3-1 de D-r de &O2 b2 
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DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

Praça Marechal Deodoro N°26 9  
Conceição da Feira - BA 
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PODER EXECUICIVO MUNICIPAL: 
PREPEITURA 1VIUNICIPM CONCEI0l0 DA FEIRA — ESTADO DA BA141A 

GABINETE po PREFEITO • 

LEI N,° 53012010 

Regulamenta a Concessão dos Benefícios Eventuais 
dai Política da ASSIStemela Social no Município de 
Conceição.da Feira, e dá outras providências. 
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PODER EXECÚTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE CONCEIÇÃOIDA FEIRA — ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

II- Após preenchimento do formWirío elaborado pela Assistente Social responsável peic 
atendimento na Secretaria pelos benefícios sócio-assistericials; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — ESTADO DA BAHIA 
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PODER EXECOITVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

ene 
§ 40, O benefício natalidade devEitar pago até 30 (trinta),jiaS após o requerimento. 

§ 5°. A morte da criança não InaOlta a família de receber o benefício natalidade. 

§ 60. O benefício natalidade serádovido à família em núttero igual ao das ocorrências dessE 
eventos. 

§ 7°. O beneficio nEita-Itiati.a.iiPO.Oje ser 1,Etwt Oiretarri 
beneficiária: mãe, pai, pnt at( undo.j4a o.•pesso 

10-4K 

1. • ° • .4t1le  :4•1; 

'%•7 • 

3g.r. 
..urer &:htegrante da famil 

,F1¥40nediante procuração 

-k41,,. 
Art 12. O benefício eventtaP dtIt .4r r1 P-se em uma prestaç 
temporária, não contributimauda-OgMaciabitálaWin44 tt passagem, de forma 

0. garantir ao cidadão e as 4i Jiiçõee 1eree4e-petqsq.er e de origem ou vislt 
".-1  aos parentes e situação d pados e estados, 4-x.-n. • %. ;44. 

WR:RPO~ 
4.010PSCP 

sti 

e.s 

Art. 13. O alcance do berti$4iirliiiWati; 
destinado á famílias e terkjioreférénola 

. , - 
1 •" de doença, falecimerit ;paredt"..t; 
cidades, povoados e estadp j 

II — visita anual a ascendert:Oi0,44M:kndt 
e estados; tf-

lii 

.. 
t 

— necessidade de acompqri  

ou afim, 

tnat4a..10401Uf 
.10.1  . •••• • 

iorr 

condiçõe 
% egislação municipal. 

e residam em outr 

municípios, povoad 

iciência; 

. • 
. •dgr .• 5 • I 

/.!ooygoat"ege6,40 IV — necessidade de ucomp 
.' çtit. • .' ..t. . ;, 1 :4 . 

1 0 gern GO Wão e d p s ,g921...glmentaç; 
- • .:•.: .. , .,›. - .: 

"....*,•-• 
.k M. naRa. e: U 

, • 
erão da( 

s de asas co mentaçã 
de d.em, a fi rie gani 

Dioaã.  ..4anclo a 
. • it 

gptInia deve tem o referêr 
P: .5 gaio. Ed44.110,4 o art. 1( 

..",••,...t.)= ior. 

Do auxilio Resta, básica 

Art. 16. O benefício eventuall na forma de auxilio cesta básica, constitui-se em uma presta 
temporária, não contributiva fria assistência social, em,pecúnia por uma única parcela, ou 
alimentod, para reduzir a vulherabilidade provocada pela falta de condições socioeconõm 

Praça Marechal Bi, odoro N° 26 Centro, ConceIcko da Iielra — BA CEP —44.320-000 
Ta (75) 3244 3800 / POic (1$) 3244-3802! Ernaili prefeltura@concelcaodafeira.ba.gov.hr  

§ 1°. Quando s 
condições digna 
contato com BI 
condições de p 
cidade, 
§ 2°, Quando o b 

valor das desp 

Art 14. O be uxílio& 
garantindo a dl 

elfícitauxílIowl4gem for aesaguodo-em 
a com paãs 

adequando aos vaIossi d.  

:i•-  ). 
e .1rn 

etomo lodo 
ecretaria ;' 1 1•Ixicipal 

¡Sn° . Erangljo 
f,.. 



treneficl 
' -eptt

,
st
, 
 para 

1— Registro de Nascimento; 

II — Carteira de Identidade; 

III CPF; 

IV — Carteira de Trabalho. 

Art. 20. O alca 
e será preferenc 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PRE'FEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFETTO 

=CM  4MTIZ z  

   

   

para aquisição de alimentos com-q0ellidade e quantidade de forma a garantir uma alimentaçl 
saudável e com segurança ás farnflies beneficiárias. 

Art. 16. O alcance do beneficio :03sta básica, a ser estabelecido por legislação municipal, 
destinado à famílias beneficiariaó &teerenQIite, os seguintes critérios; 

.445.e 45. „ • • 

I — Insegurança cq1.1 eloela d,)ko ndiçe4sco 8. loas para manter ur 
alimentação digna, saiidtvât oegialidad 14utintidade.: • .• 

II deficiência nutricionglofangS,01 ci4b .‘ , 111— necessidade de uma alio4rt gag.nkiiiithIcaloal~ 
•••••-• • • • 

IV desemprego, morte. ZatitiM  

V — nos caso de emergêNagef;-"tâil~rit.:4WeiNi(;!...--  :"'""" ''—• 

Vi — grupos vulneráveis à.-komuhieladeasgtaitegO, 
.114  

Stig, 

fotru
4é,I, 

rt 
". 

• •4  

ou fornecido, após um 

solicitação terá que 
:.• 

• • 

Art. 19. O be 
prestação tem 
parcela, garan 
que não dispb 

e 

e ás famí 
anxi1201404 

Praça Marechal Detedbre N° 26 Centro, Condoo da Palra — BA CEP — 44.320-000 
Tc!, (75) 3244 3800 /1'01(75) 3244-3802 / Ertudli prefeltuya@concelcaodafelra.ba.gov.br  

frW • • ** • 
G,  

as crônicas; 
— 

Inst~ grupo familiar; 

nceada e nutritiva; 

Art 17. Quando o bene1.  
referência o valor das d4pffl 
cada Item colocado. . • 

Art 18. O requerimento dolo 
da solicitação pela fami lia bEgit g.. '• 1. •••• 

Parágrafo único. Em se • figo-..ttg,  dáti-Ostkith 
4.k • •• 

atendida de forma Imediata .• • • • 
; 

I I  , 

não !b.scdhli 
do aos cid0é1460 e as 

Agoko, 
• 

iintOão• 

a!';;4:nr• •fioéoo çjjntã 
taI, e. n pecúnI 

não dos do mentos qu 
, . âgvicke,,,  x',~411i,tre-31  

• . • .e 
udixtlio documentlitiát, édisstibeimscos s 

• 

rr . . 
ir-vfx...•••••4144  

pecúnia deve ter Mi 
as especificidades 

l-se em u 
or uma ór 

ecessitat 



• 
oi niediditSW 4141e.frkeicesstto dJ •}, •• • 

seguintes benefl 

. • .'• 
:11 .?1,t,•/,'..v •

.
15 

 

•• 

• 

Çie 

'4211 110"a":s t omp o t8 ridi as • . 
4
f. 

Art. 24. Enquadram-se c 
eventuais: 

1— abrigos adequados; 

11- alimentos; 

1V - filtros. 

Art 26. No cas 
ação conjunta d 
beneficiárias. 

,• 
.;••44  

III - cobertores, colchões e vak#1¡. • 
e. 

z . • • •• 

" 4. -1.51 ' 
' 

• 
10 04Xifil

j.f 
Whieti

i. 
" 

ÇoIt4j aIs m. r  u sigwgzonent o • .. 

• 

.34 

a• • 

*j• . 
••••• 

Art. 26. Compete 
seguintes diretrizes: dainglikdaKiettft~tiMãeje a SOCIE 

awst 
zada 

às fam 

a 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNIdIFAI., DE CONCEIÇÃO DA FEIRA ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

caã-cete•o;va,aaiiiW 

kLeffi  • • — -"•-•• 

Parágrafo único - A concessi,ity que trata este artigo compreende recolhimento de tax 
fornecimento de fotografias e o N,,lalor para o deslocamento do beneficiário. 

Art 21. O beneficio auxílio docárnentação é em forma de pecúnia e deve ter como referêr 
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necessidade, através do preencilimen ulári
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Art. 22. O beneficio eventu raEl. 
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dos benefícios eventuais, bem çxano seu financiamento; 

Praça Marechal Dhationt N° 26.Centro, ConcelçAo da Feira - BA CEP -44.320-000 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICRAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREPEITO 

14141~4.1444~1~414411~14.441411•41414,4104,411111411~8 *11".1159921  

III — manter uma recepção na Secretaria Municipal de Assistência Social com uma AssistE 
Social, para o atendimento, acompanhamento, concessão, orientação dos benefi+ 
eventuais; 

IV — realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda ampliação da concessão; 
?..t• 

para consú 
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Art. 27. Compete ao Conl Wilkç 
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VIII — promover ações que [viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação benefícios eventuais assim cdrno os critérios para sua concessão. 

Art. 28; Compete ao Estado'
, definir sua participação no co-financiamento dos beneficie parti de: 

Praça Marechal De}cderei N°26 Contro, Concelçáo da Feira — BA CEP — 44.320-000 
TeL (15)3244 3800 / hx, (75) 3244.3802 / Emelt: prefeltura@coneeleaodatelra.ba.gov.br  



PODER EXËCUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — ESTADO DA BAIIIA 
GABINETE DO pRtrenrro 
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MARIA  JOSE PIPMEIRO DE OLIVEIRA 

NASCIZENTO....: 22/08/1894L SEXO:PM/MD 
ESTADO CIVIL.4 SOLTEIRO 

PILIAÇA0...--.: ANTONIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
EROTILOES PINHEIRO COSTA 

12,4711RALIDAOR: COT,ICEIÇÁO 04 PEMA - BA 
DOCUIUNTO...-: CIV. 8882 LV A 8 PIS 145 - 310511E94 - CA1 CONCEICAO 
DA FEIRA - FEIRA DE SANTANA - BA 
LEI IP 0.040, DE 18 DE CAIO DE 1828 

055.587.215-01 nr. ELEITOR: SEÇÃO: ZONA: ' 
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PAPOS r0 _ Nkt nt,,17,11,..Clrl.0 RI 

PIS 

COFINS 
40.90 1.30 

- 

~asa NOTA FISCAL I CONTA DE AGUA EIOU ESGOTO 
CNPJ 13.504.67510001-10  INSC. ES1'. 00665571 

4° Av. ri° 420, Centro Administrativo da Bahia - CAB 
CEP 41.745-002 

Inscrição 

(1 

dv  

494g\no °MAU agnsgó 2.  °°°244igaetro 

2/2022 118/12/21 a 17/01/22 1A19N326496 

Nome! Endereço para entrega 

ellFSTINO MIRANDA MOTA 
, ivAIANA. 00220 44320000 CONCEICAO DA FEIT4A 

, 

cod,Leituro iLeitura Atual Leitura Anterior fias ICons ata/Leltura Data! Emissão , • , 

1 116 1 105 30 7/01/22 117/01/22 

Endereço da ligação 

MiANA, 00220 
. • r, .„.'efti

OCONCEICAO DA FEIRA 
Faixas de-  cins(m3) Valor (ml Ué4Ct21. Consumo dos Olmos meses em (m3) 

Consumo 

, G 213,82 28,82 02/ 2022 

Mia I;r11/2(122  , 4 i 11 
'1 A 15 I 7,40 7,

40 12/2021 

'01AL 11 40,90 11/2021 
10/2021 
09/2021 

Especificação 

ACUA 11 m3 

Unidades de Cgnsumo • UC (im8.n11).. 
Consumi por IrnIded;(rits) 
Consumo Médio Mensal — Ligação 

Esgoto % do valor égua 
Valor (R$) 
40,90 

Tarifa 

DECRETO FEDERAL NI' 5.44012005  
Parâmetros Cor Turbidez 

vuel 
WITM' 

Cloro Coliformes Escherichla 

Vencimento , 

' Tom"Ccii  

P„ Padrão da Portada 151,111 5,0 UT W.0,2 mg/I 

N° de Amostras -Rede 

< Em 
29  Analisadas 

g
Significado da tabela no verso& code 

to 

Exigidas 

conformidade 

0010 0042 
0045 0045 
ag 4 4 A044 

o 

Au: .A E118fiSA INFORNA QUE figa RECEBE PA8ANENTO to • 

I AS POR MEIO DE PIX 
>tla:ft PktigISIA PARA PROXIMA 1111URA: 18/02/22 

tXXS11. (ti) ,DE8110 (9) ANTERIOR (ES) 
ommEmeeesrémanloornéMeimemrEmoitEs 

, 0042 
, 0045 

nnd  

(.) 

0042 
t 0045 

01144 

Ausente 

0042 
0045 
0045 

INFORMAÇÕES DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Agua Mondada 
MO teor daho 
~do de ee 
14ingit de Ur. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 
CPF: 202.818.895-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:06:11 do dia 27/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2022. 
Código de controle da certidão: 2079.05135.E17C.0688 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 
CPF: 202.818.895-20 
Certidão n': 3423586/2022 
Expedição: 27/01/2022, às 16:02:14 

Validade: 25/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 202.818.895-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dõvidae, e sueestt,en: cndt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/01/2022 10:52 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220485594 

NOME 

PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

202.818.895-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 27/01/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.tefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaapt 



CONCEOCI 
DA FEIRA 

Departamento de Tributos e Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

& CADASTRO IMOBILIARIO 
No 121/2021 

Conforme o levantamento feito no departamento de Tributação e Arrecadação 

desta Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Ba., Certifico para os devidos fins e 

a quem interessar possa que não há debito referente a um imovel residencial, situado 

Rua Vila Mariana, n° 220, Centro, neste município de Conceição da Feira — Ba„ 

propriedade do SR. PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA, portador do CPF n° 

202.818.895-20, 

Para constar lavrei a presente certidão e dou fé. 

Conceição da Feira — Ba, 20 de dezembro de 2021 

U, 
Elegido P4i rã* 

Diretor de Tributo 
Pref Metia De az Da Feiro 

Departamento de Tributos 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro, Conceição da Feira/BA CEP 44.320-000 
Tel.: (75) 3244-3800 Fax.: 3244-3802 - www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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embasa NOTA FISCAL / CONTA DE AGUA EIOU ESGOTO 
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

4" Av. n° 420, Centro Administrativo da Bahia - CAB 
CEP 41.745-002 

Código Débito Automático 

kla:rt,',11F1 
Cidade dv i  Inscrição 

%no 1002Aga 2.0002aMefro 

2/2022 118/12/21 0,  17/01/22 1A218179785 

32,G4 32,454 11111 

111. 32,G4 

02/2022 
01/2022 
12/2021 

DECRETO FEDERAL N' 5440/2005 

Tarifa 
/ 0001 

Vencimento 

11~1 

Total apagarem R$ 

111~1 
Cor Turbidez Cloro Cohformes Escherichia 

—Más_ enti  Padrão da Portaria 
15UH 5,0 UT MIn.0,2mg ¶(*) ' Ausento 14S 291412011  

N" de Amostras - Rede 

Parâmetros 

INFORMAÇÕES DE 
CONTRIBUIÇÃO 

.< • 
0 

co t 
MASA INFORMA QUE MAO IIECEOE PAGAMENTO 

M 01f0S POR MEIO DE PIX 
>I  .1:a PREMIA PARA PROXIMA LEIlUAA: 18/02/22 

, , . •  rum erarra idia3 OUTADÉBROS P.NTERIOR.F.9 
„ 

A11.1)1110 

Pio 

COFINS 

44320000 CONCEICAO DA FEIRA 
Cod.Leltum iLeitura Atual iLeitura Anterior rias /Dons ata/Leitura Data / Emissão 

I 3 2 30 7/01/22 117/01/22 
Endereço da Ligação 

MAMANA. 222 
, 44320000 CONCEICAD DA FEIRA Faixas de* cpps(ma) Valor ( 11") UC VL. Total. Consumo Consumo dos Olmos meses em ( m3) 

Nome! Endereço para entrega 

fEIFSTINO MIRANDA MOTA 
AAANA, 222 

Unidades de Consumo • UC (imóveis) 
Consumo por Unidade irá 

á Consumo Médio Mensal -Ligação 

1  Esgoto %do valor água 
Valor (R$) 

32,64 
23,04 

Especificação 

igJA 1 m3 
DIAM.1/2 C/HID. 003/005 

1 4 

Analisadas 0010 : 0042 , 0042 
0045 0045 s 0045 

g
Em conformidade ••• 0044 • .0045 ~cada da tabda no vergo da cUa44  

R 
o 
o 

() 
o 

Exigidas 

Água Metida 
com tor flecti= 
parolado da até 
1,5=4. de kyr. 

ri 

tu1maaomi.O,is 

55,68 

, • 
1104-2 

. 0045 
1.. 0044 

0042 
0045 
0045 

4ALOR éO I1I  

0:441111.1111.- O 
. O O 
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DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA ISA 

QUARTA - FEIRA —09 DE FEVEREIRO DE 2022 - ANO VI— EDIÇÃO N°23 

Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeiratransparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 

*PUBLICA: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  017 / RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N2  034/2022: ALUGUEL 

SOCIAL DA SRA. MARIA JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE 

EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 

MUNICÍPIO 

REDE GERAI. SERVICOS 1T0A:08241188000182 

IMPRENSA OFICIAL 
UMA GESTÃO LEGAL 
E TRANSPARENTE 

  

 

Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 

Tel: 753244-3800 

  



DIA.. RIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 

QUARTA-FEIRA 

09 DE FEVEREIRO DE 2022 

ANO VI - EDIÇÃO NI° 23 

Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

SECRETARIA DE GOVERNO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017 / 2022 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À 
POBREZA. 

1PONTRATADO: PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 

OBJETO: REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, A QUAL FOI 
CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO 
COM A LEI 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. 

CPF N°: 202.818.895-20 

RG. N°: 02452709-22 

ENDEREÇO: VILA MARIANA, N° 222, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA -BA. 

VALOR R$: 600,00 (Seiscentos reais), A SER PAGO EM PARCELAS MENSAIS DE R$ 200,00 (Duzentos reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/OU EXECUTANTE, SE JUSTIFICA PELO FATO 
DO MESMO SER ATUANTE NO RAMO E OFERTAR O MENOR PREÇO CONDIZENTE COM O PRATICADO NO 
MERCADO. 

*CURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE : 2.021- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

DIANTE DO EXPOSTO, SOLICITAMOS A V. Sa. A DEVIDA AUTORIZAÇÀO PARA PROCEDER A REFERIDA 
DESPESA. 

AUTORIZO 

Conceição da Feira, 01 / 02 / 2022. Conceição da Feira, 01 /02 / 2022. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Presidente COPEL Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N° 034/2022. 

CONTRATO DE LOCACAO DE IMOVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE À POBREZA DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, ESTADO DA BAHIA E O Sr. PEDRO 
CELESTINO MIRANDA MOTA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob 14.785.860/0001-
92, instalado à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro, Conceição da Feira — Estado da 
Bahia, neste ato, representado por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, brasileira, maior, capaz, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA, e o Sr. 
PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA, portador do CPF. n° 202.818.895-20 e RG 02452709-22, 
residente e domiciliado no(a) VILA MARIANA, N° 222, CENTRO, 'CONCEIÇÃO DA FEIRA-
BAHIA, doravante denominado simplesmente LOCADOR, celebram o presente para reger-se na forma 
da Lei 8.666/93, e alterações imposta pela Lei n° 9.648/98, e de acordo com as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Objeto: ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA VILA 
MARIANA, N° 220, CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL 
SOCIAL DA Sra. MARIA JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, A QUAL FOI CONTEMPLADA 
POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS deste município. 

CLAUSULA SEGUNDA — Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, obra ou 
benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes. 

CLAUSULA TERCEIRA — O locatário devera encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou 
intimações dos poderes públicos que forem entregues a destinação da locação, não constituindo o decurso 
de tempo, por si só, na demora do LOCADOR reprimir a infração, assentimento à mesma. 

CLÁUSULA QUARTA — Interposição do Contrato: Este Contrato se regerá pelas normas do direito 
público, notadamente as da Lei 8.886/93, suplementadas pela Lei do direito privado e através da Dispensa 
de Licitação n° 017/2022. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem prazo de vigência de 01/02/2022 a 01/05/2022, 
podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, mediante aditivo contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — O LOCATARIO receberá mensalmente pela LOCADORA a quantia de R$ 
200,00 (Duzentos reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente. 

CLÁUSULA SEXTA — Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.021- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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CLÁUSULA SÉTIMA — O presente é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser 
modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público, nos seguintes casos: 

MODIFICAÇÃO — para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do contratado previstos no presente contrato. 

RESCISÃO — nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666/93; 

AMIGÁVEL — por acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 79, 
sem culpa do contratado, este fará jus aos benefícios previstos no parágrafo 50  do art. 79 da Lei de 
Licitações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 
contrato a parte que descumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução das parcelas vincendas. 

CLÁUSULA OITAVA — As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira, 
Estado da Bahia, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente contrato. 

Estando ambas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam o mesmo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição da Feira(BA), 01/02/2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO 
MARIA ALVES DIAS 
Secretária 
Contratante  

ÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA 

PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

{6k:tx21/4  
CPF: 3?6 ;t1.1-63 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : Locação 

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA VILA MARIANA, N° 220, 
CENTRO, CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA 
JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, A QUAL FOI CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM 
SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR-SE NO PERFIL DAS 
FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93. 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.021- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À 
POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

Contratado : PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 

Processo Administrativo : 045/2022 

N° do Contrato : 034/2022 

Valor Total do Contrato : R$ 600,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00 

Vigência do Contrato : De 01/02/2022 a 01/05/2022. 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Pedro Celestino Miranda Mota 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26 — Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 



Secretário 

Julia Araújo Guerra 

nistração e Ordem Pública 

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Eu, Juliano de Araújo Guerra, Secretário de Administração e Ordem Pública da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos fins de direito, 
que o Extrato da Dispensa de licitação n° 017/2022 e o Resumo do Contrato de locação n°. 
034/2022, com o Sr. PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA,  foram publicados conforme 
o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Conceição da Feira-Bahia, 09 de fevereiro de 2022. 

CNPJ N° 13.828.371/0001-08 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26— Centro — Tel.fax (75) 3244-3800 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie : Locação 

Resumo do Objeto :ALUGUEL DE UM IMOVEL SITUADO NA VILA MARIANA, N° 220, CENTRO, CONCEIÇÃO DA 
FEIRA-BA, REFERENTE AO ALUGUEL SOCIAL DA Sra. MARIA JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, A QUAL FOI 
CONTEMPLADA POR ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E ENQUADRAR- 

dir NO PERFIL DAS FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, DE 
IlikCORDO COM A LEI MUNICIPAL 530/2010 DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS. 

Modalidade : Dispensa de Licitação, conforme estabelecido no Artigo, 24 

inciso X, da Lei 8.666/93. 

UNIDADE GESTORA : 30100-SECRETARIA MUN. DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBATE À POBREZA 

ATIVIDADE :2.021- MANUTENÇÃO DA SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E CIDADANIA COMBATE À POBREZA 

ELEMENTO : 33.90.36-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

Contratado : PEDRO CELESTINO MIRANDA MOTA 

Processo Administrativo : 045/2022 

N° do Contrato : 034/2022 

*Valor Total do Contrato : R$ 600,00 

Valor a Pagar por Mês : R$ 200,00 

Vigência do Contrato : De 01/02/2022 a 01/05/2022. 

Assina pela Contratante : MARIA ALVES DIAS 

Assina pela Contratada : Pedro Celestino Miranda Mota 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da -Fonseca; 26; Centim Tel: 75 3244-38001 • Gãtor(a):fioão Pedro Labriola Cardoio 
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